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está consignada na Lei Orçamentária nº 6.778, de 06 de janeiro de 2021 (LOA 2021), sendo compa�vel
com a Lei nº 6.490, de 29 de janeiro de 2020 (PPA 2020-2023), bem como com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias nº 6.664, de 03 de setembro de 2020 (LDO 2021), enquanto a parcela remanescente, no
valor de R$ 18.545,00 (dezoito mil e quinhentos e quarenta e cinco reais), deverá ser atendida em
dotações orçamentárias do exercício de 2022.

3.2. Os serviços serão contratados com base no preço unitário das tarifas cotadas na
proposta da licitante vencedora.

3.3. Para o caso de serviços não con�nuos, o critério de reajuste, quando couber, deverá
retratar a variação efe�va do custo de produção, admi�da a adoção de índices específicos ou setoriais,
que reflitam a variação dos insumos u�lizados, desde a data prevista para apresentação da proposta, até
a data do adimplemento de cada parcela.

3.3.1. A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida por índice
adequado, legalmente criado e relacionado ao objeto do certame, ou na falta de
previsão específica, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
devendo a contratada para tanto, apresentar Planilha de Custos e Formação de Preços
com demonstração analí�ca.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. A despesa de que trata o presente Termo Adi�vo correrá à conta da seguinte
Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 18101

II - Programa de Trabalho: 12.122.8221.8517.0036

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.39, 3.3.90.30    

IV - Fonte de Recursos: 100

4.2. Foram emi�das, inicialmente, em 27/05/2021, as Notas de Empenho nº
2021NE02563, no valor de R$ 9.545,00 (nove mil, quinhentos e quarenta e cinco reais), e nº
2021NE02564, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), sob o evento nº 400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

 

A garan�a contratual será de 2% (dois por cento) do valor do Termo Adi�vo, que
corresponde a R$ 741,80 (setecentos e quarenta e um reais e oitenta centavos), e deverá ser
apresentada pela Contratada no prazo de 10 (dez) dias da assinatura deste Termo, conforme previsão do
Edital, item 14.4.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r de 02/07/2021 até 01/07/2022.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato a que se refere o presente Termo
Adi�vo.
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